
 
 

COMUNICADO 
- Proibição de estacionamento - 

- PRAÇA CONDE DO BRACIAL - SANTIAGO DO CACÉM - 
 
 
 

A Câmara Municipal de Santiago do Cacém informa a população de que, devido à necessidade de se proceder 
a intervenção municipal na zona, é proibido o estacionamento de viaturas na Praça Conde do Bracial e Rua 
da Misericórdia (entre os n. os 1 e 7), no dia 25 de maio de 2026, entre as 8h30 e a 16h30. 
 
 
 

 
 

 
Para que a obra possa decorrer da melhor forma, a Câmara Municipal solicita aos senhores automobilistas 
que tomem as providências necessárias, de modo a retirarem atempadamente as suas viaturas do espaço 
em questão. 
 

Desde já, agradecemos a compreensão de todos no caso de eventuais incómodos causados. 
 
 

Câmara Municipal de Santiago do Cacém 

MAIO. 2026 

 


